
AA DIRETORIA SERGIO DE ASSIS LOBO - DSL
4TT GABINETE DO DIRETOR RELATOR

AGENdA NACIONAL GE
TRANSPORTESTERRE5TRES

RELATORIA DSL

TERMO VOTO A DIRETORIA COLEGIADA

NUMERO 236/2017

OBJIETO:

ORIGEM

RIEQUERIMENTO PARA IMPLANTAcAo DE sEçOEs.
SOLIMOES TRANSPORTES DE PASSAGEIROS E CARGAS
LTDA.

SUPAS

PROCESSO (S) 50500 611279/2017-45

PROPOSIçAO NAO HA
PF/ANTT:

PELA 11'CLUSAO DOS MERCADOS LISTADOS COMO sEçOES
PROPOSIçAO DSL: NA LINHA CASCAVEL (PR) - SI]OP (MT), PREFIXO N° 09-0267-

00.

ENCAMINHAMENTO A voTAçAo - DIRETORIA COLEGIADA

I - DAS PRELIMINARES

Trata-se de requerimento da sociedade empresária SOLIMOES TRANSPORTES
DE PASSAGEIROS E CARGAS LTDA., no qual solicita a implantacão dos seguintes mercados
como secôes na linha Cascavel (PR) - Sinop (MT), prefixo 09-0267-00:
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- De Cascavel (PR) para Mundo Novo (MS), Naviral (MS), Nova Alvorada do Sul
(MS), São Gabriel do Oeste (MS), Coxim (MS), Sonora (MS), Nova Mutum
(MT), Lucas do Rio Verde (MT) e Sorriso (MT);

- De Toledo (PR) para Mundo Novo (MS), Naviral (MS), Campo Grande (MS),
São Gabriel do Oeste (MS) e Coxim (MS);

- De Marechal Cândido Rondon (PR) para Mundo Novo (MS), Naviral (MS),
Campo Grande (MS), São Gabriel do Oeste (MS) e Coxim (MS);

- De GuaIra (PR) para Mundo Novo (MS), Naviral (MS), Dourados (MS), Campo
Grande (MS), São Gabriel do Oeste (MS) e Coxim (MS);

- De Mundo Novo (MS) para Rondonópolis (MT), Cuiabá (MT), Rosário do
Oeste (MT), Nobres (MT) e Sinop (MT);

- De Campo Grande (MS) para Rondonópolis (MT), Cuiabá (MT), Rosário do
Oeste (MT), Nobres (MT), Nova Mutum (MT), Lucas do Rio Verde (MT) e
Sorriso (MT);

- De São Gabriel do Oeste (MS) para Rondonópolis (MT), Cuiabá (MT), Rosário
do Oeste (MT), Nobres (MT), Nova Mutum (MT), Lucas do Rio Verde (MT),
Sorriso (MT) e Sinop (MT);

- De Coxim (MS) para Rondonópolis (MT), Cuiabá (MT), Rosário do Oeste
(MT), Nobres (MT), Nova Mutum (MT), Lucas do Rio Verde (MT), Sorriso (MT)
e Sinop (MT); e

- De Sonora (MS) para Rondonópolis (MT), Cuiabá (MT), Rosário do Oeste
(MT), Nobres (MT), Nova Mutum (MT), Lucas do Rio Verde (MT), Sorriso (MT)
e Sinop (MT).

11 -DOS FATOS

Por meio da correspondência de fis. 2/9, protocolada nesta Agência Reguladora
aos 21 de novembro de 2017, a SolimOes Transportes de Passageiros e Cargas Ltda. solicitou a
implantacão das secOes supracitados na linha Cascavel (PR) - Sinop (MT), prefixo 09-0267-00.

0 pleito foi remetido a Gerência de Transporte de Passageiros Autorizado -

GETAU, da Superintendência de Servicos de Transporte de Passageiros - SUPAS que, por
intermédio do DESPACHO N° 2802/2017/GETAU/SUPAS (fis. 11), afimia que foi realizada
análise técnica, apesar de não constar nenhuma NOTA TECNICA daguela
Superintendência juntada aos autos.

Setor de Clubes Sul - Trecho 03 - Lote 10- Projeto Orla- Polo 8 - Bloco C - 2° Andar - Brasilia - DF - CEP 70.200-003

Pagina2de5
FA



DIRETORIA SERGIO DE ASSIS LOBO - DSL
lllT GABINETE DO DIRETOR RELATOR

AGENCIA NACIONAL GE
TRANSPO STE S TE RH ESTRE S

Ato contmnuo, aquela GETAU/SUPAS juntou aos autos o Relatório a Diretoria,
bern como a minuta de Deliberacao (fis. 12/14), e encaminhou os autos para distribuiçâo a
Diretoria Colegiada.

Aos 13 de dezembro de 2017, o presente processo administrativo foi distribuIdo a
esta Diretoria DSL, nos termos do Despacho de fis. 16, oriundo da Secretaria-Geral.

II- DA ANALISE PROCESSUAL

Inicialmente, ressalta-se a competência desta ANTT para regular sobre a matéria,
conforme o inciso IV, do art. 24; e o inciso VIII, do art. 26, ambos da Lei no 10.233, de 5 de
junho de 2001, que dispOe sobre a reestruturacäo dos transportes aquaviários e terrestres, cria o
Conseiho Nacional de Integracão de PolIticas de Transporte, a Agência Nacional de Transportes
Terrestres, a Agencia Nacional de Transportes Aquaviários e o Departamento Nacional de
Infraestrutura de Transportes, a saber:

Art. 24. Cabe a ANTT, em sua esfera de atuacão, como atribuiçöes gerais:
(..)
IV- elaborar e editar normas e regulamentos relativos a exploracao de vias e terminais,
garantindo isonomia no seu acesso e uso, bem como a prestacão de servicos de
transporte, mantendo os itinerários outorgados efomentando a competicão,
(..)

Art. 26. Cabe a ANTT, como atribuicöes especficas pertinentes ao Transporte
Rodoviário:
(..)
VIII - autorizar a prestacâo de servicos regulares de fransporte rodoviário interestadual
e internacional de passageiros.

Dessa maneira, exercendo o cumprimento de suas atribuicOes legais, conforme
estabelecido no inciso IV do Art. 24, ora mencionado, foi editada a Resolucâo ANTT n° 4.770,
de 2015, que dispoe sobre a regulamentacâo da prestaco do servico regular de transporte

rodoviário coletivo interestadual e internacional de passageiros, sob o regime de autorizacão.

Diante do novo regime estabelecido aos atuais servicos de transporte rodoviário
interestadual e internacional de passageiros, esta Agência Reguladora, por meio da Resolução n°
5.285, de 9 de fevereiro de 2017, regulamentou o Esquema Operacional de Serviço e as regras
para modificaçäo da prestacão do servico regular de transporte rodoviário coletivo interestadual
e internacional de passageiros, sob o regime de autorizacão.

Os artigos 90 e 10 da Resolucâo n° 5285, de 2017, que dispöe sobre o esquema
operacional de serviço e as regras para modificacâo da prestacäo do servico regular de transporte

rodoviário coletivo interestadual e internacional de passageiros, sob o regime de autorização,
dispOem:
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Da Implantacão e Supressâo de Secão

Art. 90 Poderá ser implantada nova secão em linha existente, desde que a transportadora
seja detentorci de autorização para operar o mercado e que o terminal rodoviário a ser
atendido encontre-se a uma distáncia de ate io (dez) quilômetros do itinerário da linha.

Art. 10. Nas solicitacôes de implantacão de secão deverão ser apresentados os seguintes
dados e informacöes.
I - identjIcacão da linha em que se pretende implantar a secão;
II - esquema operacional e quadro de horários da linha; e
III - itinerário grájIco (mapa) da linha, com as rodovias percorridas, localidades
situadas ao longo do trajeto, terminais e pontos de secão.
(..)

Em consulta ao Sistema de Gerenciamento de Permissôes - SGP, a SUPAS
verificou que os mercados solicitados já são operados pela SolimOes Transportes de Passageiros
e Cargas Ltda. por meio da Licenca Operacional - LOP n° ii 7.

Além disso, de acordo com os registros desta Agéncia, verifica-se que os
mercados solicitados já constam do itinerário da linha, de forma que os terminais rodoviários dos
municIpios a serem atendidos estão a uma distância igual ou inferior a 10km dos itinerários da
linha, em cumprimento ao disposto no supracitado art. 9°, da Resolução n° 5285, de 2017.

Corn relação aos dados e inforrnaçOes a serem apresentados, em atencão ao
disposto no art. 10, da Resolucão n° 5285, de 2017, pelo o que consta nos autos, a SolimOes
Transportes de Passageiros e Cargas Ltda. encaminhou toda a documentacão relacionada, isto e,
identificação da linha, esquema operacional e quadros de horários e itinerário gráfico.

Assim, pelo o que consta nos autos e acompanhando os encaminhamentos da area
técnica, esta Diretoria DSL entende que a SolimOes Transportes de Passageiros e Cargas Ltda.
cumpriu os requisitos para a implantacão das secöes solicitadas.

IV - DA PROPOSIcAO FINAL

Isso posto, considerando as instruçOes técnicas supracitadas, VOTO por deferir os
pedidos de implantacão de secOes realizados pela SolimOes Transportes de Passageiros e Cargas
Ltda. para autorizar a inclusão dos rnercados a seguir como secôes na linha Cascavel (PR)
Sinop (MT), prefixo 09-0267-00:

- De Cascavel (PR) para Mundo Novo (MS), Naviraf (MS), Nova Alvorada do Sul
(MS), São Gabriel do Oeste (MS), Coxim (MS), Sonora (MS), Nova Muturn
(MT), Lucas do Rio Verde (MT) e Sorriso (MT);

- De Toledo (PR) para Mundo Novo (MS), Naviral (MS), Campo Grande (MS),
São Gabriel do Oeste (MS) e Coxim (MS);
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- De Marechal Cândido Rondon (PR) para Mundo Novo (MS), Naviral (MS),
Campo Grande (MS), São Gabriel do Oeste (MS) e Coxim (MS);

- De Guafra (PR) para Mundo Novo (MS), Naviral (MS), Dourados (MS), Campo
Grande (MS), São Gabriel do Oeste (MS) e Coxim (MS);

- De Mundo Novo (MS) para Rondonópolis (MT), Cuiabá (MT), Rosário do
Oeste (MT), Nobres (MT) e Sinop (MT);

- De Campo Grande (MS) para Rondonópolis (MT), Cuiabá (MT), Rosário do
Oeste (MT), Nobres (MT), Nova Mutum (MT), Lucas do Rio Verde (MT) e
Sorriso (MT);

- De São Gabriel do Oeste (MS) para Rondonópolis (MT), Cuiabá (MT), Rosário
do Oeste (MT), Nobres (MT), Nova Mutum (MT), Lucas do Rio Verde (MT),
Sorriso (MT) e Sinop (MT);

- De Coxim (MS) para Rondonópolis (MT), Cuiabá (MT), Rosário do Oeste
(MT), Nobres (MT), Nova Mutum (MT), Lucas do Rio Verde (MT), Sorriso (MT)
e Sinop (MT); e

- De Sonora (MS) para Rondonópolis (MT), Cuiabá (MT), Rosário do Oeste
(MT), Nobres (MT), Nova Mutum (MT), Lucas do Rio Verde (MT), Sorriso (MT)
e Sinop (MT).

BrasIlia-DF, de dezembro de 2017.

\E4o AS1LO
D etor

A Secretaria-Geral (SEGER), para prosseguimento.

is
Em, de dezembr9 de2O17.

FUPE
Ass:
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